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PARECER Nº 731, DE 2022

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 101, DE 2022
De autoria da deputada Leticia Aguiar, a moção em epígrafe objetiva que a Assembleia Legislativa aplauda o guarda civil municipal Isaias Mendes da Silva pela participação na ocorrência que resultou na maior apreensão de entorpecentes da história do Município de Salto, em 27 de abril de 2022.
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Ao apreciar a propositura, verifica-se que ela veicula temática pertinente às competências regimentais desta Comissão e está em condições de prosperar. Todavia, a fim de aprimorar sua redação, apresentamos o seguinte:
SUBSTITUTIVO
Dê-se à Moção nº 101, de 2022, a seguinte redação:
“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o guarda civil municipal Isaias Mendes da Silva, pela participação na ocorrência realizada no dia 27 de abril de 2022, que resultou na maior apreensão de entorpecentes da história do município de Salto - SP.”
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 101, de 2022, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.
a) Jorge Caruso – Relator

APROVADO CONCLUSIVAMENTE O SUBSTITUTIVO E REJEITADA A MOÇÃO EM SUA FORMA ORIGINAL, NA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, CONFORME VOTO DO RELATOR, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO.

Sala da Comissões, em 23/11/2022.

a) Dep. Delegado Olim - Presidente

Maurici
Favorável ao substitutivo 

Major Mecca
Favorável ao substitutivo 

Conte Lopes
Favorável ao substitutivo 

Altair Moraes
Favorável ao substitutivo 

Delegado Olim
Favorável ao substitutivo 

Marta Costa
Favorável ao substitutivo 
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